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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023 –  

PROCESSO FSADU Nº 0384.629475.0001 

 

 

A Diretora de Administração e Finanças da FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o resultado da CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO com base na instrução processual da Gerência Operacional - GOP e Parecer Jurídico desta 

FSADU, datado de 30/11/2023, com fulcro no Art. 26, inciso VI do Decreto nº 8.241/14, bem como no 

Art. 74 da Lei nº 14.133/21, visando atender às necessidades do Projeto QUALIDADE DE 

BIOCUMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO: ATIVIDADES DE EPSQUISA E EXTENSÃO - 

QUALIPETRO, oriundo do contrato nº 30/2023/FUMA/OEG/PPGT/UFMA/DCC/PPGT, cadastrado 

nessa Fundação sob o código 1448. HOMOLOGA o procedimento acima mencionado que será 

fornecido pela empresa ANTON PAAR BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

INSTRUMENTOS ANALÍTICOS LTDA, CNPJ Nº 17.025.823/0001-74, no valor de R$ 2.940,03 (dois mil e 

novecentos e quarenta reais e três centavos), e QUE  apresentou DECLARAÇÃO de Exclusividade, anexada a 

este processo, emitida pela Associação Comercial de São Paulo – SP. 

 

Encaminhe-se à Gerência Operacional – GOP desta FSADU, para as demais providências.  

 

 

São Luís - MA, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

LUCIANA Mª PINTO GURGEL ROCHA CORDEIRO 

Diretora de Administração e Finanças / FSADU 

 


